
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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CIRCULAR nº 06/2025 de 21 DE OUTUBRO DE 2025. 

19ª Legislatura 

"Estabelece Ponto Facultativo no âmbito da Câmara 
Municipal na forma a seguir indicada e dá outras 
providencias". 

Vladimir Geraldo dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antonio da Alegria, no uso de suas atribuições legais, faz a todos saber e dá publicidade 
do seguinte: 

CONSIDERANDO que dia 28 de outubro de 2025 (terça-feira) é 
Dia Nacional do Servidor Público; 

RESOLVE: 

Art. 1 º Estabelecer Ponto Facultativo no dia 27 de outubro de 2025 
(segunda-feira), no âmbito da Câmara Municipal de Santo Antônio da Alegria. 

P.R.C. 

Câmara Municipal de Santo Antonio da Alegria, em 21 de outubro de 
2025 . 
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Vladimir Geraldo dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

*Publicado e registrado na Secretaria da Câmara Municipal na data supra. 

Praça Rui Barbosa nº 800 Centro - CEP 14390-000 Te/ (16) 3668.1492 - email: contato@cmsaa.sp.gov.br 
Visite nosso site: http:www.cmsaa.sp.gov.br 


